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,$>1""~~ ESTADO DO PIAUÍ 

~PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

~ GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2022 

Dispõe sobre a =nvocação dos 
aprovados no teste seletivo simplificado 
001/2022, na forma que especifica; 

O Prefeito de Marcos Parente, Sr Gedison Alves Rodrigues, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais resolve : 

Considerando o resultado do teste seletivo simplificado 001/2022, divulgado no 
diário Oficial dos Municípios de 19 de abril de 2022; 

Considerando a homologação do resultado final, divulgada no Diário Oficial dos 
Municípios de 19 de abril de 2022; 

Considerando as obrigações estabelecidas em Termo de Ajustamento de Conduta 
Celebrado nos autos 0000471-33.2017.8 .18.0102; 

Considerando a necessidade de =ntratação temporária de servidores para atender 
às necessidades deste Município; 

RESOLVE: 

Art 1°. Convocar para apresentação de documentação para fins de celebração de 
=ntratação temporária os =nvocados constantes no ANEXO Ia este edital , a se 
apresentarem perante a Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 
(cin=) dias úteis após a publicação deste edital, no período de 25 a 29 de abril de 
2022, das 8 às 13h, munidos de cópias autenticadas ou das originais 
acompanhadas de cópias para autenticação perante a administração, visando a 
formal ização da =ntratação perante o serviço públi= municipal; 

Art. 2°. O =nvocado decerá apresentar a seguinte documentação: 

a) 
b) 
e) 

d) 

e) 
f) 

g) 

h) 

Rg e CPF; 
Duas fotos 3x4; 
Cópia do Titulo de eleitor e =mprovante de quiatação perante a justiça 
eleitoral ; 
Quitação do serviço militar, se do sexo masculinoSer brasileiro nato ou 
naturalizado ou português; 
Atestado de aptidão física e mental; 
Declaração de não ter sofrido =ndenação criminal =m pena privativa de 
liberdade transitada em julgado ou qualquer =ndenação in=mpatível =m 
o cargo pretendido; 

Declaração de não ter sido demitido, nos últimos 5 (cin=) anos 
do serviço público por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar 
=m a nota "a bem do serviço público"; 
Apresentar comprovação dos requisitos de escolaridade e específicos 
necessários previstos no Quadro de disponibilidade de vagas constantes no 
Anexo Ido Edital 001-2022; 

i) Apresentar comprovante de registro no Conselho da Categoria devidamente 
atualizado, nos casos exigidos no edital 001-2022; 

j) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária 
prevista no Anexo li do edital 001-2022; 

k) Declaração de que não é sócio gerente/ administrador de empresas, que 
mantém vínculo com a administração pública municipal. 

1) Declaração de bens e declaração de Imposto de renda; 
m) Declaração de que não é servidor público da administração direta ou indireta 
da união, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, nem é empregada 
público ou servidor de suas subsidiárias e controladas, nos termos do Art. 5°. da 
Lei Municipal 153/2014. 
5.1 . Os candidatos deverão apresentar a fotocópia e original dos 
comprovantes/declarações e 2 fotos 3x4. 

Art. 3°. Não será dado outro prazo para os candidatos que não apresentarem a 
devida documentação no prazo estabelecido no Edital de Convocação. 

Art . 4°. A convocação de que trata este edital obedeceu à ordem de classificação 
constante na homologação do resultado final. 

Art 5°. Não será permitida nenhuma hipótese de adiamento após a convocação 
para contratação. 

Marcos Parente - PI, 19 de abril de 2022 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Munlclpal de Marcos Parente - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
• 

ESTADO DO PIAUÍ 

ANEXO 1-LISTA DE CONVOCADOS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACÃO 
INSCRlcAO I NOME I CLASSIFICAcAO 

450 I DAYANNE PEREIRA PINTO I 01 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

INSCRICÃO NOME CLASSIFICA<~AO 
137 JESSICA PAULINO DA COSTA SILVA 01 
171 SAMANDA MARTINS DE SOUSA 02 
156 VANDINEIDE MIRANDA RIBEIRO HOLANDA 03 
167 JAQUELINE ALVES RIBEIRO 04 
445 ISMAEL BATISTA DE SOUSA 05 
205 ANGELA MARIA DOS SANTOS 06 
141 HELANDIA CARVALHO BATISTA 07 
131 ELIANE PEREIRA LIMA 08 
187 LETICIA PEREIRA DOS SANTOS 09 

OS GERAIS- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O 
NOME CLASSIFICA ÃO 

IRES ROCHA DE LIMA 01 

VIGIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
INSCRICÃO I NOME I CLASSIFICACÃO 

394 1 JOEL MORAIS EVANGELISTA FILHO 1 01 
342 1 GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS 1 02 

VIGIA· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO 
INSCRlr.AO NOME CLASSIFICAr.AO 

335 LUAN ELIAS PEREIRA 01 
338 TIAGO BISPO ROCHA DA SILVA 02 
348 TANIA NUNES BARBOSA BEZERRA 03 
358 ALZENIRA PEREIRA GUIMARAES 04 

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRlcAO I NOME I CLASSIFICAcAO 

36 1 CELEDON DA SILVA DIAS 1 01 
39 1 ADAIL TON PEREIRA BORGES 1 02 

AGENTE ADMINISTRATIVO- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
INSCRIÇÃO I NOME I CLASSIFICAÇÃO 

3 I JOYCELENIA MENDONCA SILVA I 01 
436 I ROSY MISTE COELHO MARTINS I 02 

TECNICO DE ENFERMAGEM • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRICAO NOME CLASSIFICAr.AO 

303 IVAN BENVINDO DOS SANTOS 01 
306 PATRICIA ROCHA DA SILVA SA 02 
300 KASSIA MILENA FERREIRA DE SOUSA 03 
330 ADAL TIANE FERREIRA GUIMARAES 04 
318 CLEIDIANE DE SOUSA LOURA MARTINS 05 

INSCRI O NOME CLASSIFICA O 
331 WALTER PEREIRA DA SILVA 01 

AGENTE DE ENDEMIAS- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRICÃO NOME CLASSIFICACÃO 

93 JOAO QUESLE DE MOURA CABRAL 01 
65 GLEIKA SANTOS PASSOS 02 

101 CAIQUE VINICIOS ALENCAR E SILVA 03 

ASSISTENTE SOCIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
INSCRICAO I NOME I CLASSIFICACAO 

107 I ARTENIZE MARIA DE G RIBEIRO RAMOS I 01 
106 I LOURANI MARIA DE SOUSA SILVA I 02 

INSCRI AO NOME CLASSIFICA AO 
262 LARISSA FREIRE GOMES 01 

ENFERMEIRO- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRICAO NOME CLASSIFICACAO 

235 TAIS PEREIRA DOS SANTOS 01 
219 FRANCISCA RAYLA TELES MENESES 02 
231 VANESSA CAROLLINE BARBOSA 03 

SARAIVA CIPRIA 
218 NAIARA VITORIA DO NASCIMENTO 04 

SOARES 
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ENFERMEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRICÃO NOME CLASSIFICACÃO 

235 TAIS PEREIRA DOS SANTOS 01 
219 FRANCISCA RAYLA TELES MENESES 02 
231 VANESSA CAROLLINE BARBOSA 03 

SARAIVA CIPRIA 
218 NAIARA VITORIA DO NASCIMENTO 04 

SOARES 

FISIOTERAPEUTA- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

251 ANA CAROLINA GUAL TER MOREIRA 01 
249 VIRLENE MESSIAS DA FONSECA 02 

FARMACEUTICO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

242 JEREMIAS EMANOEL DE SOUSA 01 
PIMENTEL 

PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INSCRICAO NOME CLASSIFICACAO 

277 VALERIA CARVALHO DA SILVA 
272 GYLDEANNE GONCALVES DOS SANTOS 
284 SAMILY RAMOS DE CARVALHO 
274 LENILSON BENVINDO DE PASSOS 
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•• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
· SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005.334/2021- PMMA 

CONVITE N': 005/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 156/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUELALVE5/PI 

CONTRATADA: CONSTRUTORA ARYTAN EIRELI - ME (CNPJ nº 26.805.520/0001-65) 

01 
02 
03 
04 

OBJETO: Segundo aditivo contratual, tendo por objeto a supressão do valor de R$ 49.853,09 (quarenta 

e nove mil oitocentos e cinquenta e três reais e nove centavos}, correspondente ao percentual de 

16,34% (dezesseis virgula trinta e quatro por cento} do va lor originalmente contratado, e o bem como 

o aditivo de acréscimo de RS 73.257,27 (setenta e três mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e 

sete centavos), correspondente ao percentual de 24,01% (vinte e quatro vírgula zero um por cento} do 

valor originalmente contratado, perfazendo ao final um acréscimo no percentual de 7,67% (sete vírgula 

sessenta e sete por cento}, correspondente ao valor de R$ 23.404,18 (vinte e três mil quatrocentos e 

quatro reais e dezoito centavos) do valor originalmente contratado, para a execução dos serviços de 

reforma da escola municipal do Povoado Remanso, zona ru ral do Município de Miguel Alves/PI, em 

atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, 155, IPTU, IPVA, ICM5, FUNDEB e demais recursos próprios 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei n' 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 18/04/2021 

Miguel Alves/PI, 18 de abril de 2021. 

FRANCISCO ANTÔNIO REBELO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFHTURA MUNIOPAL DE MIGUEL ALVES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
• SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 001.710/2021-CPI/PMMA 
TOMADA DE PREÇOS N': 003/2021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N': 101/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI (CNPJ n• 06.553.614/0001-87) 
CONTRATADO: F T S CONSTRUTORA LTDA - ME (CNPJ N" 18.568.718/0001-44) 
OBJETO: Segundo aditivo contratual, tendo por objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado 
entre as partes, para a prestação de serviços de capina, roçada manual em prédios e vias públicas no 
Município de Miguel Alves/PI 
PERÍODO ADITIVADO: 90 (noventa) dias 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso li, da Lei n• 8.666/93 
FONTE DOS RECURSOS: Recursos próprios 
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022 

Miguel Alves/PI, 30 de março de 2022. 

~ 
FRANCISCO ANTÔNIO REBELO DE PAIVA 

Prefeito Municipal 

ld:05D4EDAFAB46D4EB 

DECRETO N" 019/2022 

"Decreta LUTO OFICIAL pelo 
falecimento de habitante do municlpio 
e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municlpio e, CONSIDERANDO o falecimento do Sr_ 
AMÂNCIO LOPES DA SILVA ocorrido na manhã de hoje; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado LUTO OFICIAL em todo o município, por 03 (três) dias a partir 
desta data em sinal de pesar pelo falecimento do Sr. AMÃNCIO LOPES DA SILVA. 

Art. 2°. Que dê ciência deste ato a familia enlutada. 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor nesta data. 


